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MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Pres i den te 

1 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

~ANOA"O OE tNJUNCAO 
MI ~R. ZA~-3/~00 - OF 
OISTRIRUIOO Z3/l0/qo RELATOR "IN. ~ARCO AURELIO 

HIP TE 
AOV. 
l"PDO 

>ERGln CAVALLARI E OUTROS 
NFLIO ROBERTO SEIOL "ACHADO E OUTRO 
CONGRFSSO NACIONAL 
U'IIAO FEDERAL . 

Despacho: 
1. Despachada, nesta data, petiÇão contendo 

requerimento de juntada de Parecer da 
lavra do Professor Hélio Tornaghi, defe 
rindo-o. 

2. A inicial contém pedido abrangente, a 
ponto de ver prolatada sentença de cunho 
declaratório e constitutivo sobre a repa 
ração de que cogita o S 30 do artigo 80-
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Carta de 1988. 

3. A relação processual estabelece-se consi 
derado o pedido formulado pelo Autor, in 
dependentemente da jurisprudência da 
Corte. 

4.~starte, chamo o processo à ordem,deter 
minando a retificação da autuação para 
que também conste como impetrada a União 
Federal e a remessa dos autos ao Advogado 
Geral desta última. 

5. Publique-se. 

PETICAO 

Brasília, 13 de maio de 1991 
Ministro MARCO AUlttLIO 

Relator 

PET NR. ~78-7/170 - OF 
OISTRIRUIDO 07/05/q~ RFLATOR "IN. CELSO DE l'IELLO 

RQTE FER'l'<IANOO t:OLLOR OE l'IELLO. 
AOY. ARNALDO "ALHEIROS FILHO E OUTRO 
RQOO LUIZ ROBERTO PONTE 

Despacho: Notifique-se (Lei no 5.250/67, art. 25) . 

Brasília, 14 de maio de 1991. 

Mi nistro ÇELSO DE MELLO 
Relator 

Réclamação: 357-4 - DF 

Rectes .: Estado do Acre (Adv.: Francisco Fernandes de Melo 
e o u t ro). Rcldo.: Relator do MS 213-91 do Tribunal de Justiça do Es 
tado do Acre. · -

DESPACHO: 1. Solicitem-se informações, nos termos do a r t. 
14, I , da Lei 8.038/90. 

2. Suspenda-se o processo impugnado. 

Brasília, 16 de maio de 1991. 

Minist~o MOREIRA ALVES 
Relator 
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6602 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 21 MAi 1991 

SS 320-8 - DF 
. Reqte .. : P:i;ocurador-Geral . da República. Reqdo. : 

de Justica do Distrito Federal. lmptes.: João de Assis 
outros. 

Tribunal 
Mariosa e 

DECISAO: - 1. O Procurador-Geral da República. com base 
no art. 42 . da Lei 4. 348/1964 e no art. 25. da Lei 8. 038, de 
28. 05. 90. requer a suspensão de segurança - da execução das 
seguranças concedidas pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
~ederal. nos autos de mandados de segurança ns. 2.221. 2. 264 . 

. 347. 2 . 38.( .. 2. 339. 2. 344 e 2. 385. nos quais se determinou o 
pagamento de 8.( , 32% a t1tulo de roposic~o de perda salarial de 
marco de 1990 . adotando-se o fundamento pedido. que é o direito 
adquiritlo'· ( fls. 21 . 
2. Alega o requerente amea~a de grave les~o â economia 
pública. na hipbtese de execução do "decisum'·. 
3. Pedidos semelhantes, formulados nas SSSS ns. 298 e 297 
< DJU de 22. 11. 90. pags. 13. 552 e 13. 5231 , já foram deferidos pelo 
então Presidente Ministro NERI DA SILVEIRA. com a seguinte 
f undamen taç71o: 

"E pois insuscetível · de dúvida que as decis<5'es. · 
'sub-examine·, se executadas. terá'o grave reflexo na 
economia pública, n~o só pelos valores a serem pagos aos 
~mpetrantes. mas, particularmente, pela repercuss~o 
imediata em todo funcionalisn~ da União Federal. 
submetido à mesma disciplina referente à politica 
salarial." 

4. Além disso. esta Corte já apreciou a controvérsia ao 
Julgar o MS 21. 216. relatado pelo eminente Ministro OCTAVIO 
GALLOTTI. em 02.12 . 90. em sentido desf a voràvel à tese dos 
i mpet.rantes. 
5 . Também já deferi pedidos idénti'cos: SSSS 306. 307 e 308. 
6. Diante do e xposto . defiro o pedido . para sus pe nde r os 
efeitos das decisões do Colendo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territbrios proferidas nos mandados de seguranç a n s . 
2 . 221. 2.26.(. 2 . 347. 2 . 384 e 2.~85. até o trânsito em julgado dos 
acbrd'àos. 

Comunique-se. Publiqué-s~ 
Int. 
Brasi'.lia. · 16 de maio p"l )991. 

JIABEAS CORPUS 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

HC 68.643-5 - DF 

Impte.: José Lineu de Freitas. Coator: Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro. Pacte.: Braz de Souza. 

Na Pet. PG-STF 10766,em que o Dr. Hugo Mosca requer vista 
dos autos pelo prazo de 72 (setenta e duas horas) e juntada de d2 
cumento, o Exmo. Sr. Ministro-Relator exarou o seguinte: 

DESPACHO: J. Sim. 
Publique-se. 

Brasília, 15 de maio de 1991. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SJG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasflia/ DF 
Telefones: CPABX COOU 321·5566) Telex: C061) 1356 OIMN BR 
Fu: (061) 226-2046 . 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral em exercício 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

• . Publ.iceçOea: oa originais devem ser ~ntregues na Seçlo de Seleçlo e Registro de Matérias. Ma· 
téna•. entregues a~ às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverlo 
eer feitas por escnto à Divislo de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicaÇao. 

A .. inaturaa: as .assinaturas valem a parlir de sua f'fetivac;ão e nlio incluem os suplemE>ntos que 
podem ser adquiridos separadamente. ' 

Ojário Oficial Diário do Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIM~~_AL: CrS 1.686,00 GrS"441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: CrS 11.814,00 Crs 5.808,00 Crs 21.384,00 

Informações: Seção de Divu lgação da Imprensa Nacional CDJCOM/ SE DIV) 
Telefone· (061) 226·2586 
Horário: t!:OO as 12:30h e 13:30 as l7 :00h. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

era 1 i.814.oo 

" Em conseqdéncia fica aberto vista dos autos ao Advoga-
do supracitado.• 

HC 68.690-7 - DF 

Impte.: Carlos Alberto de Oliveira. Coator: Tribunal de Al-
çada Criminal do Estado de São Paulo . Pacte.: Carlos Alberto deOlivei 
ra. 

DESPACHO: 1. Solicitem-se as informações de pra xe ao Tribu-
nal de Alçada Criminal de São Paulo. 

2. Após, ao Ministério PÚblico Federal. 
3. Publique-se. 

Brasília, 15 de maio de 1991. 

Ministro MARCO AURE:LIO 
Relator 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Scarpelli 
Justiça. 

MS 21. 323-0-DF MEDIDA LIMINAR 

Impetrante: Júlio Carlos Theuer (Advs.: José Miguel 
Milanese e outro). Impetrado: Superior Tribunal de 

Vistos, etc. 

1. O presente mandado de seg~rança está dirigido contra 
ato da Terceira Turma do egrégio Superior Tribunal de Justiça 
~ visa conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário 
inte r posto pelo Impetrante. Em síntese, aponta-se que a 
decisão proferida pelo Orgão fracionado do Superior Tribunal 
de Justiça, por força do recurso especial no 4.435, conflita 
com os precedentes desta Corte . o Acórdão proferido e atacado 
mediante o extraordinário estampa o entendimento segundo o 
qual, a teor do disposto no Decreto-lei no 745/69, a prévia 
interpelação do devedor prescinde da inscrição da promessa de 
compra e venda no Registro de Imóveis. No , recurso 
extraordinário alude-se aos permissivos das alíneas "a" e "c" 
do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, 
ressaltando-se a existência de pronunciamentos desta Corte no 
sentido contrário ao decidido e aludindo-se à vulneração aos 
incisos XXXV e XXXVI do artigo 50 da Constituição Federal. 

2. O Impetrante busca, com o presente mandado de 
segurança, acautelar-se quanto à execução do que decidido pela 
Corte de origem. Refere-se a ato da Terceira Turma do egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, dirigindo o mandado de 
segurança, portanto, contra este. Ocorre, porém, que continua 
em vigor a Lei Complementar no 35/79 no que preceitua caber ao 
próprio Tribunal autor do ato atacado julgar, originariamente, 
o mandado de segurança. Tudo leva a crer que se trata de 
mandado preventivo, considerado o despacho a ser proferido 
pelo Juízo primeiro de admissibilidade, o Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça. Ora, a competência para 
julgamento do mandamus contra ato de Presidente de Tribunal ê 
deste último a teor do disposto no artigo 21 inciso VI da Lei 
Complementar no 35/79. 

3. Frente à jurisprudência desta Corte - MS no 21.290 
(AgRg) - julgado em 09/05/1991, tendo sido Relator o Ministro 
Célio Borja e considerado o disposta no S 10 do artigo 21 do 
Regimento Interno, nego seguimento ao presente mandado de 
segurança. 

4. Publique-se. 

Brasília, 15 de maio de 1991. 
Ministro MARCO AU~LIO 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Ag. no 125.729 - 6 - se 
Agte.: Banco Itaú de Investimento S/A (Advs. Neltair 

Piccolotto e outros); Agda.: Gobbi & Cia. Ltda (Advs.: Ivo Sell 
e outros). 

Justiça 
recurso 
26.936, 

DESPACHO : Solicite-se ao Superior Tribunal 
que informe, oportunamente, o resultado final dado 
especial dedu ~ ido nos autos da Apelação Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 
Brasília, 10 de maio de 199. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

~ 126.352-1-RJ (ARv.: 12.221-9) 

de 
ao 
no 

_ Agrav!n~e: Casas da Banha Comércio e I ndú s tria 
(Adv.: Luis Antoni~ Al ves Cor rêa} . Agravado: Estado do Rio 
Janeiro (Adv.: Sonia Regina de Carvalho Mestre). 

S/A 
de 

Vistos, etc . 
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PROC. N2 TST-E-RR-14q08/90.7 (4~ Regiã o) 
Embargante: cnMPA~HIA EST2D11n1 DF FNFRG IA FLfTP1CA - r~FE N"\''''"'""' Dr. Ivo F\•r.ngeliste d<>~vila 
Embargajo : MÂRIO PEIXOTO DE souzn 
A~\·,~a~r: nr . ~:inn a~ e~~·~ ~10ntPiro 

. ' D E S P A C ~ O 
A Eg . l ~ Turma assim fundamentou o Recurso de 

da !::mpr r.sb: 
RPvista 

"Todavia, a decisão regional é de ser manti -
ra Já que esta Turma tem entendido que o cálculo da 
i~tPg~aç~n das horae Pxtras deve ser r ealizada pela mé-
dia f1sica rle mono "' garantir a intangibilidade do salá 
rio (PrecedPntes: RR-~057/8b - RR-5566/88). -

!\'ego provimento ao rPc u r~vJ' 1 • 
A Emharga~te lfls. ~40/546) sustenta que a d<>cisão da 

Turma divergiu ~a jurisprudência que acosta is f ls. 541 /545 . Diz ain 
da, que.a auest~o guhsume-se no critério adotado pela CEEE no pag~men~ 
t o das in tegraçoes dae parcelas percebidas pelo Autor , a regra da média 
de valore~ cristalizada no sentido do Fnunciad0 2q1/TST 

Verifica-se ,contudo, que o apelo empresari~l foi proto-
colado em 22 ie abril/91, quando em plena vigência da Lei R.177/91 , 
que em gp,; grtigo 40, determina a obrigatoriedade de depósito r écursa l, • 
no valo: de ~rS 840 :000,00, para interposição de Embargos Infringentes , 
o que ~~o foi cumprido neJ"' Embargante, atraindo, conseqtlentemente a 
rleserça0 do recurso inter;:nsto,Logo, NÃO A OMITO os Embargos . 

Publiyue - F>e . 
RrasÍlin , 07 de maio de 1991. 

MINISTRA CNtA MOREIRA 
Presidenta da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 30ª SESSAO, EM 14 DE MAIO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presente s os- Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Andersen 
Cavalcanti, Paulo César Cataldo, Raphael de Azevedo Branco, George Be-
lham da Motta, Aldo Fagunde s , Jorge José de Ca r valho,Luiz Leal Ferreira, 
Jorge Frederl~o Machada de Sant'Anna , Everaldo de Oliveira Reis, Cher u-
bim Rosa Fi lhc , W1l be rto Luiz Lima, Ar1'ton io Carlos de Nogueira e Eduar 
do Pires Gonç al ves . 
Procur ador-~eral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa FilhQ. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alenc ar. 
Ab r iu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 

- HABEAS-CORPUS 32.731-2 - RS - Relator Ministro Wi iberto Luiz Lima. 
PACIENTES: MARCELO GONÇA LV ES ESTEVES DA SILVA, ' CARLOS ALBERTO SOUZA e 
MARCOS VINICIUS GERLACH, civis, presos à disposição do Comandante do 132 
Grupo de Artilharia de Campanha, alegando esta r em sofrendo constrangi-
mento i legal por parte da men c ionada autoridade, pedem a co ncessã p · da 
ordem para que seja trancada a ação penal, anulado o Termo de Insubmis-
são e conseqüentemente postos em liberdade. Impetrante: Drª Zeni Alves 
Arndt.- POR UNANIMIDADE, foi concedida a ordem para declarar a nulidade 
do s Termos de Insubmissão, determinando-se o arquivamento dos demais 
documentos relativos às referidas insubmissões, trancando-se em conse-
qüência a ação penal. 
- APELAÇÃO 46.278-3 - flJ - Relator Ministro Cherubim Ro sa Filho.Revisor 
Ministfo Aldo Fagundes. APELANTE: ANDRt DIAS DE CASTRO, Sd Ex, condena-
do a t r ês anos e nove meses de detenção, incurso nos arts 206, § lº e 
210, c/c o art 79, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justi ça da li Auditoria do Exérc~to da lª CJM,de 25/10/90.Advª 
Dr• Eleonora Salles de Campos Borges.- POR UNANIMIDADE, foi dado provi-
mento parcial ao apelo, para reduzir a pena a um ano e dois meses de pri 
são, retificando-se porém a capitulação da Sentença para a do art 206~ 
§ 22, c/c o aft 59, ambos do CPM, negado; POR MAIORIA, o benefício do 
sursis. O Ministro PAULO CtSAR CATALDO concedia a suspensão condicional 
da exec ução da pena. · 
- HABEAS-CORPUS 32 .735-5 - AM - Relator Ministro Jorge Frederico Macha-
do de Sant'Anna. PACIENTE: EDSON CARDOSO FARIA,Cb FN,preso, cumprindo pe 
na imposta pelo Conselho Permanente " de Justiç a da Auditoria da 12ª CJM~ 
alegando estar sofr~ndo constrangimento ilegal por parte do mencionado 
Conselho, pede a concessão d& ordem para que lhe seja concedido o bene-
fício do sursis, expedindo-se em seu favor o competente alvará de soltu 
ta. Impetrante: Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares.- POR UNANIMIDADE~ 
foi . conhecida e denegada a ordem por falta de amparo legal . 
- HABEAS-CORPUS 32.730-4 - RJ - Relator Mini st r o George Belham da Mqtta. 
PACIENTE: PAULO CtSAR DOS REIS ENCINA, civil , respondendo processo pe -
rante à 3ª Auditoria cto Exército da lª CJM,aleç,ar1do estar sofrend o cons 
trangimento ilegal e abuso de pode r por parte do mencionado j uí zo, pede 
a conce s são da orde m para que seja anulada a audiência de oitiva das tes 
temunhas, realizada em 11 de abril de 1991, sem a presença do paciente~ 
Impetrante: Drª Ana Maria David Cortez .- POR UNANIMIDADE, foi conhecido 
o pedido e concedi da a ordem, para anular a audiência contestad a, em fa 
ce da ausência do Pac iente, dev~ndo a mesma s er re novada com a presenç~ 
dos réus. 

- EMBARGOS 46.045-0 RJ Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Branco. Rev iso r Ministro Aldo Fagundes. EMBARGANTE: ILMAR CORDEIRO TE! 
XEIRA, Cb Mar.EMBARGADO : o Acórdão do Superior Tribunal Militar , de 
23/08/90.Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa.- POR UNANIMIDADE, 
foram parci~lmente acolhidos os Embargos para, anul~ndo o r. Acórdão 
desta Corte, restabelecer a validade do processo. Quanto à postulação 
da Defesa pertinente a análise do mérito é de ser rejeitada, cabendo a 
sua apreciação. à Turma julgadora da Apelação, dado os estreitos lim i -
tes da decisão embargada. (NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO EVERAL 
DO DE OLIV~IRA REIS ). 
- ~PELAÇAO 46.322-6 - RJ - Rela t or Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
AIRTON FERREIRA MONTENEGRO, Sd FN, condenado a três meses de prisão,in 
curso no art 187, c/c o art 189, ambos do CPM, com o direito de apelar 
em l iberdade. APELADA: A Sentença do Consel ho Permanente de Justiça da 
2ª Auditõria de Marinha da lª C~M, de 29/01/91. Advª Drª Tania Sardi-
nha Nascimento.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, man 
tendo-se a Sentença recorrida. 
- APELAÇÃO 46 .175-2 - MS - Relator Ministro Jorge Frederi co Machado de 
Sant•Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE:JOSt CAR 
LOS QUEIROS SOBRINHO, Sd Ex, condenado a dois anos de reclusão, incur~ 
so no art 240, § 52 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 
dois anos. APELADA: A Seritença do Conselho. ·Permanente de, Justiça da Au 
ditaria da 9ª CJM, de 16/07/90. Adv Dr Jorge Antonio Siufi.- POR UNANT 
MIDADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrT 
da. (OS MINISTROS ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA NAU 
PARHCIPARAM 0...0 JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.080-2 - PA : - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco . 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE:O MINISTtRIO PÚBLICO MI 
LITAR junto à Auditoria da 8ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Es~ 
pecial de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 25/04/90, que absolveu JO 
AO BATISTA ACIOLI DA SILVA, 22 Ten Ex,do crime previsto no art 303,c/c 
os arts 53, § 5º e 80; CARCICAROLIS BARBOSA JOS~ DE MEDEIROS,2º Sgt Ex, 
do crime previsto no art 303, c/c os arts 53 e 80; RAIMUNDO GAUDENCIO 
DE SOUZA, Cb Ex e JOÃO BATISTA DA SILVA, civil, do crime previsto no 
art 303, c/c os arts 53, § 12 e 80, tudo do CPM. Advs Drs Clovis Modes 
to Figueiredo, Milton Modesto Figueiredo, Odilson Ferreira Novo e ou~ 
tros.(NAO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO os MINISTROS ROBERTO ANDERSEN CA 
VALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA).(SESSÃO SECRETA). 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do art 
58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os proce~ 
sos julgados na 28A Sessão, em 07 do mês em curso: 
- EMBARGOS 45.956-5 - PR - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. EMBARGANTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR. 
EMBARGADO: O Acórdão proferido pelo STM nos autos da Apelação nl! 45.956-1, 
em 15/05/90. Adv Dr Dalio Zippin Filho.- POR MAIORIA, foram rejeitados 
os Embargos, mantido o v. Acórdão hostilizado. Os Ministros RELATOR,AN 
TÕNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTie EDUARDO PT 
RES GONÇALVES acolhiam os Embargos para condenar o 2Q Ten Ex ALDEN MAN 
GUEIRA DE'. OLIVEIRA a 'UITI ano .de· prisão, como incurso no art 206, c/c o 
art 59, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois r.nos. 
O Ministro Relator fará voto vencido. 

_ APELAÇÃO 46.130-2 - SP - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nog ueira. APELANTE: O REPRESE~ 
TANTE DO MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 21 Auditoria da 2i CJM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria 
da 2D CJM de 04/07/90, que absolveu o Sd Aer LUIS ADRIANO NIEL MATT, 
do crime previsto no art 210, c/c o· art 70, inciso II, alínea "l", am-
bos do CPM. Advs Drs Octavio Duval Meyer e Barros e Paulo Rui de Godoy.-
POR UNANIMIDADE, foi dado provimento parcial ao apelo para, reformando 
a Sentença absolutória a quo, condenar o recorrido a dois meses de pr! 
são como incurso no art 210, c/c o art 70, inciso II, letra "l" e 72, 
incÍso I, todos do CPM, negando-se, POR MAIORIA,o benefício do sursis. 
O Ministro PAULO CtSAR CATALDO concedia o benefício da suspensão cond! 
cional da pena. O Ministro PAULO CtSAR CATALDO fará declaração de voto. 
A Sessão foi ence.rrada às 19:40 horas. 
P~ocessos em mesa: 
Apelação 46.207-4(RA/AN)2!Ex proc 5/90-2 Adv! Lucia -Maria Lobo 
Apelação 46.225-2(EG/JC)l!Ex proc 18/89-5 Advs Clarice N.Costa e outro 
Apelação 46.258-9(RA/AF)Aud 12ª proc 2/90-1 Adv Jedier de Araujo Lins 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Ministério Público da União 

-Ministério Público FederaJ 

Secre1aria de Pessoal 

PORTARIA N9 36, DE 16 DE MAIO DE 1991 
o SECRETARio OE PESSOAL 00 MINISTERIO POBLICO FEDERAL, no - uso 

de suas atribuições e tendo em vist~ o disposto na Portaria nº 74, de 
13 de abril de 1983, resolve 

Declarar vaga, a partir de 15 de março de 1991, a função de 
Chefe da Seção de Registro e Acompanhamento de Execuções Fiscais, códi-
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go DAI-111.3 (NS), da Procuradoria da RepGblica no Estado do Rio de Ja-
neiro, ocupada por JOSE GOMES DA SILVA, por motivo de aposentadoria. 

DIRLANDO DE SOUZA PEDRA 

Procuradoria Geral da República 

·· l Procuradoria Regional Eleitoral no Distrito Federal 

PORTARIA N9 21, DE 16 DE MAIO DE 1991 

() PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO DISTRITO FEDERAL, n0 
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaira n2 457 , de 
17 de outubro de 1988, resolve, 

Designar o Doutor OSWALDO JOSt BARBOSA SILVA, Procurador 
da Rep~blica de 2@ categoria para atuar junto a l@ . Zona Eleitoral do 
Distrito federal. 

I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

/Ordem do·s Advogados do JBrasil j 

Conselho Federal 

Conselho Pleno , 
1 

Atas 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DO . CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL. (16172 Sessão da 6lê Reunião) - LOCAL: S.A.S. - Qd. 01 - Lote 02 - Ed. 
OAB/Conselho Federal: DIA E HORA: 01 de abril de 1991, às 9:00 horas: PRESENTES: O 
Presidente Ophir Filgueiras Cavalcante, o Vice-Presidente Tales Castelo Branco, o Se-
cretário-Geral Marcello Lavenere Machado e o Subsecretário-Geral Aristófanes Bezerra 
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sado. 
Aquisições: Imprensa Nacional, através de remessa de cheque vi-

Importante mencionar CEP correto de sua Cidade ou Região 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - CEP: 70604 - Brasília / DF. 
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de Castro Filho. Ausências justificadas: José Eustáquio Oswaldo (AC); Eliseu Fernan-
des de Souza (RO). O Senhor Presidente declarou instalada a sessão destinada à posse 
dos Conselheiros Federais e à eleição e posse da Diretoria do Conselho Federal, exer-
cício de abril/1991 a março/1993, pediu um minuto de silêncio em memória de Dona Lyda 
Monteiro da Silva e constatou a presença dos seguintes Conselheiros: Raul de Souza 
Silveira (AC); Eduardo Freire Contreras, Sebastião Coelho da Silva e Pedro Petcov (AP); 
Aristófanes Bezerra de Castro e Iran dos Santos Barbosa (AM); Haroldo Guilherme Pi-
nheiro da Silva, Francisco Caetano Mileo e Milton Augusto de Brito Nobre (PA); Heitor 
Magalhães Lopes e Moacyr Pereira Motta (RO); José de Almeida Coelho, João Bosco Fer-
reira Lima e Daysy Quintella Ribeiro (RR); João Teixeira Cavalcante Neto e Paulo Luiz 
Neto Lobo (AL); Euripedes Brito Cunha, Eliezer Bispo dos Santos e Gilberto Gomes (BA); 
José Feliciano de Carvalho e José Adriano Pinto (CE); Wady Sauaia, Doroteu Soares Ri-
peiro e Fran Costa Figueiredo (MA); Ofélia Gondim Pessoa, de Figueiredo, Roosevelt Vi-
tae Paulo Américo Maia de Vasconcelos (PB); Urbano Vitalino de Melo Filho, Paulo Mar 
celo Wanderley Raposo e José Joaquim de Almeida Neto (PE); Evandro Cavalcante Lins ; 
Silva, Reginaldo Santos Furtado e .Deusdedit Mendes Ribeiro (PI); Ney Aranha Marinho, 
Rubélio Lyra Lins Bahia e Gileno Guanabara de" Sousa (RN); Jão Bçsco Santana de Moraes, 
João de Deus Souza e Francisco Augusto Ramos (CE); Edson Paulo Lins (TO); Jorge Jung-
mann, Jorge Augusto Jungmann e Eli Alves Forte (GO); José Simioni, Munir Feguri e Be-
nedito Sant'ana da Silva Freire (MT); Elide Rigon, Ricardo Brandão e Luciana Villela 
de C. V. Bandeira (MS); Luiz Antonio de Souza Basilio, Milton Murad e Gilberto Mar-
tins Filho (ES); "Alberto Deodato Màia Barreto Filho, Aristoteles Ath~niense e Sidney 
F. Safe Silveira (MG); Alvaro Leite Guimarães, Luiz Zveiter e José Carlos Santos Ca-
taldi (RJ); Julio Cardella, Alvaro Villaça Azevedo e José Ignacio Botelho de Mesquita 
(SP); Mauro Viotto, Luiz Carlos Borba e Francisco da Cunha Pereira Filho (PR); Apio 
Cláudio de Lima Antunes, Orlando de Assis Corrêa e Jayme Paz da Silva (RS); João Hen-
rique Blasi, Carlos Alberto Silveira Lenzi e Miguel Herminio Daux (SC); Reginaldo Os-
car de Castro e Ántonio Carlos Elizalde Osorio (DF) . O Presidente, após, registrou as 
segufntes presenças: os Presidentes das OAB/MA, MS, SC, AM, ES, PE, PA, PB, PI, AC, 
AL, RO, BA, RR, R), Advogados José Antonio de Almeida, Elenice Pereira Carille, Amau-
ri João Ferreira, Edson 'de Oliveira, Agessandrd da Costa Pereira, Jorge da Costa Pin-
to Neves, Francisco Brasil Monteiro, Arlindo Carolino Delgado, FidesAngelicaOmmatti, 
Adherbal Maximiano Caetano Correa, Marcelo Teixeira Cavalcante, Pedro Origa Neto, Arx 
Tourinho, H.esmone Saraiva Grangeiro, -Sergio Zveiter, os Membros ~atos Mário Sérgio D.':'. 
arte Garcia, Hermann Assis Baeta, José Cavalcanti Neves e Márcio Thomaz Bastos, o Mi-
nistro Gueiros Leite, o Vice-Presidente da OAB/SE, Dr . Luiz Augusto Barreto, o Primei 
ro Secretário da OAB/SP, Dr. Aloísio Lacerda Medeiros, o Assessor de Relações Interna 
cionais do Conselho Federal, Dr. Paulo Lins e Silva, o Conselheiro Seccional Jorg; 
Alex At~ias (PA) e o Vice-Presidente da OAB/PE, Dr. Rog~rio Neves Baptista, Laura Câ~ 
dida Dubourcq de Barros, Presidente da Caixa de Assistência de PE, Nadeje Domingues, 
da Escola de Aperfeiçoamento Profissional, Jaime .Asfora, Presidente do Diretório Aca-
dêmico da Faculdade de Direito do Recife. Após, o Secretário~Ger~l chamou nominalmen-
te, por Delegação, os Conselheiros para assinarem o livro de. posse, o que S.Exas, fi-
zeram em seguida. O Presidente Ophir Filgueiras Cavalcante declarou empossados os no-
vos Conselheiros Federais, parabenizando-os, e iniciou os trabalhos de eleição da no-
va Diretoria, comunicando que apenas uma chapa havia requerido inscrição, assim com-
posta: Presidente: Marcello Lavenere Machado · (AL); Vice-Presidente: Álvaro Leite Gui-
marães (RJ); ~ecretário-Geral: Antonio Carlos Elizalde Osorio (DF); Sub-Secretário: 
Aristófanes Bezerra de Castro Filho (AM); Tesoureiro: Mauro Viotto (PR). S.Exa. ainda 
registrou que para a Subsecretaria-Geral concorria, isoladamente, o Conselh~iro Fede-
ral Carlos Alberto Silveira Lenzi (SC), a quem foi concedida a palavra. O Presidente, 
então, declarou instaurado o procedimento de eleicão e solicitdu ao Secretário-Geral 
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